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Memorando D.H nº 027/2026

 

Itapevi, 26 de janeiro de 2026.

 

 

Da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

À Secretaria Municipal de Governo

 

Assunto: Resposta Req. Nº1563/2025  – Vereador Rafael Alan de Moraes 
Romeiro

Ref.: Realização do Censo Municipal da Pessoa com Deficiência, no município 
de Itapevi.

 
Senhor Secretário,

 

Em resposta ao Requerimento nº 1563/2025, proposto pelo vereador 

Rafael Alan de Moraes Romeiro, que “solicita informações, sobre estudo ou 

projeto de Realização do Censo Municipal da Pessoa com Deficiência, no 

município de Itapevi.”; parabenizamos o nobre vereador pela propositura 

construtiva e informamos que a Secretaria de Direitos Humanos reconhece a 

importância do Censo da Pessoa com Deficiência como instrumento 

fundamental para o levantamento de dados, o diagnóstico da realidade social e 

o aprimoramento das políticas públicas voltadas à promoção e garantia de 

direitos.

Nesse sentido, informamos que esta Secretaria realizará estudos de 

viabilidade, em conjunto com outras Secretarias pertinentes, com a finalidade de 

analisar a possibilidade de elaboração do Censo.

Os estudos terão como objetivo avaliar a viabilidade técnica, 

administrativa, legal e orçamentária da iniciativa, bem como definir escopo, 

metodologia, parcerias institucionais e demais aspectos necessários à eventual 

implementação do referido Censo.
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Sem mais para o momento, aproveito o ensejo e renovo meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

  

 

Rogério Moreira dos Santos

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

 

  

 

A Sua Senhoria, o Senhor

Jonatas Felipe Francisco

Secretário Municipal de Governo
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Itapevi,09 de abril de 2026.

Ofício S.G. N° 4204/2026.

Assunto: Resposta do requerimento 1563/2025- Vereador Rafael 
Alan de Moraes Romeiro

 

Exmo. Sr. Vereador e Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta das Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, em atenção ao documento supracitado recebido 
nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi.
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